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"CAMARA MUNICIPAL DE PONTE NOVA

ESTADO DE MINAS GERAIS

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 40/2017

Concede título de Cidadão
Honorário de Ponte Nova ao Sr.
Nicomedes de Souza Cotta.

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS

Nicomedes de Souza Cotta nasceu em 15/09/1952, em
Santa Cruz do Escalvado, filho de Tereza Gomes de Souza
Cotta (do lar) e José Bartolomeu Cotta (lavrador), ambos
também nascidos em Santa Cruz do Escalvado e já falecidos.

É casado há 37 anos com Maria Auxiliadora Batista Cotta,
com quem tem dois filhos: Francislaine Auxiliadora Cotta
Maestre, pedagoga, comerciante, casada e residente em Ponte
Nova, e Fabrício Batista Cotta, graduado em Administração de
Empresas, casado e também residente em Ponte Nova. Tem
quatro netos: André Junior, Francisco, Ana Luisa e Gabriel.

Nicomedes residiu em Santa Cruz até o ano de 1964, e
posteriormente mudou-se para o bairro Ana Florência onde
prestou serviços à Usina Jatiboca.

Residindo Ponte Nova, trabalhou como instrutor de
autoescola entre os anos de 1980 até 1985.

No ano de 1986, ingressou na Prefeitura de Ponte Nova
onde atuou como motorista e encarregado de limpeza e capina.

Foi motorista da Deva Automóveis e posteriormente
retornou à Prefeitura como varredor. Após quatro anos neste
trabalho, foi convidado pela Administração 2013-2016 a assumir
a Coordenação do Setor de Limpeza, Capina e Coleta da
SEMAM, função na qual permaneceu até agosto/2017.

Sala das Sessões, 5 de outubro de 2017

Carlos Roberto de Oliveira Souza - PDT
Vereador
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A Câmara Municipal de Ponte Nova aprova, e a Mesa Diretora
promulga a seguinte Resolução:

Art. 1° Fica concedido título de Cidadão Honorário de Ponte
Nova ao Sr. Nicomedes de Souza Cotta.

Art. 2° O título de que trata esta Resolução, representado por
diploma especialmente confeccionado, será entregue ao agraciado em
sessão solene do Poder Legislativo.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Ponte Nova, de de 2017.
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